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Altera: Instrução de Serviço n. 32, de 18 de janeiro de 2012.
Alterada por: Instrução de Serviço n. 53, de 8 de maio de 2013.
] 

CONSOLIDADA
Altera o caput do art. 1º da Instrução de Serviço nº 32/2012.

O AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 197, do Regimento Interno, considerando o previsto no art. 93, inciso XIV, c/c o art. 73, § 4º, da Constituição Federal, e ainda o disposto no art. 32, § 1º, c/c o art. 52-A, caput, do Regimento Interno,
RESOLVE
Art. 1º O caput do art. 1º, da Instrução de Serviço nº 32/2012, publicada no periódico “Atos Oficiais Eletrônicos do Tribunal de Contas” nº 333, de 20/01/2012, passa a vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 1º Ficam delegados aos servidores deste Gabinete, JERUSA HELENA PIAZ KLOCK, Analista de Controle, matrícula nº 51.281-8, MARCELO DA SILVA BENTO, Analista de Controle, matrícula nº 50.719-9, e PAULA FONSECA CAMERA, Analista de Controle, matrícula nº 51.702-0, os despachos de mero expediente, sem caráter decisório, em processos que me foram distribuídos, nas seguintes hipóteses:”
[bookmark: _GoBack]Art. 1º Ficam delegados aos servidores deste Gabinete, EDGAR ANTONIO DOS SANTOS, Analista de Controle, matrícula nº 51.250-8, LUCIANO DINIS DE SOUZA, Analista de Controle, matrícula nº 51.738-0, MARCELO DA SILVA BENTO, Analista de Controle, matrícula nº 50.719-9, e PAULA FONSECA CAMERA, Analista de Controle, matrícula nº 51.702-0, os despachos de mero expediente, sem caráter decisório, em processos que me foram distribuídos, nas seguintes hipóteses: (Redação dada pela Instrução de Serviço n. 53/2013)

Art. 2º Esta Instrução de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

[bookmark: DataAtualExtenso]Curitiba, 13 de março de 2013.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Auditor
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